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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

N? ãU de 1983 

Estabelece a ebrigatoriedade de aplicação anual, 
pela União, de nunca menos de treze por cento,e, 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, 
no mínimo, vinte e cinco por cento da renda re- 
sultante dos impostos, na manutenção e desenvol- 
vimento do ensino. 

As Mesas da Câmara e do Senado Federal, nos termos do 

artiao 49 da Constituição, promulgam a seguinte emenda ao texto 

«OV 

constitucional: 

Artigo único. 0 artigo 176 da Constituição da República 

Federativa do Brasil passa a vigorar com o acréscimo do seguinte 

parágrafo: 

" § 49. Anualmente, a União aplicará nunca menos de tre- 

ze por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vin- 

te e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino ". 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 18 de setembro de 1946 consagrava, em 

seu artigo 169, a garantia de um percentual mínimo da receita tri- 

butária para as despesas com o ensino. Dispunha o referido artiao 

que: 

"Anualmente, a União aplicará nunca menos de dez por cen- 

to e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nunca menos de 

vinte por cento da renda resultante de impostos na manutenção e de- 

senvolvimento do ensino". 

Esse dispositivo tinha como corolário o artigo 171, ver- 

bis: 

"Art. 171, Os Estados e o Distrito Federal organizarão os 

seus sistemas de ensino. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento desses sistemas, 

a União cooperará com auxílio pecuniário, o qual, em relação ao en- 

sino primário, provirá do respectivo Fundo Nacional." 

A Constituição de 1967 não manteve essa determinação, o 

mesmo fazendo a Emenda Constitucional n?l, promulgada pelos minis- 

tros militares a 17 de outubro de 1969, A Emenda manteve apenas, 

em seu artigo 177, a obrigatoriedade da assistência técnica e finan- 

ceira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios pa- 

ra o desenvolvimento dos seus sistemas de ensino. 

Revogado em 1967 o princípio contido no artigo 169 da Car- 

ta Magna anterior, apenas os Municípios permaneceram com a obrigação 

de uma aplicação mínima de recursos em educação, como resultado da 

determinação contida no artigo 59 e respectivo parágrafo único da 

lei n? 5.692, de 1971: 

"Art.59. Aos Municípios que não aplicarem, em cada ano, pe- 



lo menos 20 por cento da receita tributária municipal no ensino de 

1? grau, aplicar-se-ã o disposto no art. 15, § 3?, alínea f, da 

Constituição. 

Parãarafo único. Os municípios destinarão ao ensino de 

19 grau pelo menos 20 por cento das transferências que lhes coube- 

rem ao Fundo de Participação. " 

Dessa forma, em caso de descumprimento de tal mandamento 

os Municípios são passíveis da sanção constitucional de intervenção 

estadual. Já para os Estados, a referida lei 5.692 mostra-ee bem 

mais liberal. Prevê: 

"Art. 52. A União prestará assistência financeira aos Es- 

tados e ao Distrito Federal para o desenvolvimento de seus sistemas 

de ensino e organizará o sistema federal, que terá caráter supleti- 

vo e se estenderá por todo o País, nos estritos termos das deficiên 

cias locais". 

O que se visa, com a presente emenda, ê restabelecer o 

princípio, fixado pela Carta Magna de 1946 , de garantia de iam per- 

centual mínimo da receita pública para o ensino. Restaura-se assim 

a obrigatoriedade de aplicação no ensino de uma parcela da renda 

tributária da União e dos Estados, além do Distrito Federal, ao mes- 

mo tempo em que se reexamina o percentual a ser assim dispendido pe- 

los municípios. 

Ao mesmo tempo, aplicamos aos percentuais então vigentes 

um reajuste de trinta por cento,no caso da União, e de vinte e cin- 

co por cento, ao nos referirmos aos Estados, Distrito Federal e Mu- 

nicípios, tão necessitados de uma reforma tributária que melhor os 

aquinhoe na repartição dos recursos públicos. 

A fixação da percentagem não ocorre aí de forma aleatória. 

Inspira-se no texto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio- 



nal - lei 4.024, de 19 61 t- em seu artigo 92, Como^ aliás, a le|. 4,0.24 

não foi revogada nessa parte, está portanto em pleno vigor tal dispo- 

sitivo, mesmo descumprido. 

senvolvimento do ensino, 12% (doze por cento),no mínimo, de sua recei- 

ta de impostos e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 20% 

(vinte por cento), no mínimo". 

gação da lei 4.024, cujo texto básico, aliás, data do Governo Dutra, 

quando foi preparado por determinação do ministro Clemente Mariani. 

Nesse período o País cresceu, aumentou em muito sua receita tribu- 

tária, redividiram-se as atribuições de cada um dos níveis de poder. 

O descumprimento da norma contida na Constituição de 1946 e na lei 

4.024, bem como a ausência da obrigatoriedade de aplicação no ensi- 

no de um volume mínimo de receita após 1967,privaram a educação de 

substanciais recursos. Por esses motivos, propomos o reajuste dos 

percentuais em bases ligeiramente mais elevadas, tendo em vista que 

o País pode e deve atribuir ã educação um volume maior de sua recei- 

ta, ã medida em que esta cresce em termos reais. 

Ao restabelecer o percentual mínimo de receita aplicada no 

ensino cumprimos os seguintes objetivos: 

a) Alcançar uma distribuição mais justa dos encargos edu- 

cacionais entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí- 

pios. Enquanto os dispêndios em educação da União, comparados com 

seus gastos totais, caíram em termos percentuais, os Municípios vi- 

ram-se compelidos a nela despender 20 por cento de sua arrecadação 

tributária e 20 por cento das transferências do Fundo de Participa- 

ção. Seria desnecessário lembrar a disparidade entre os gastos totais 

Prevê o artigo 92 da referida lei; 

"Art. 92. A União aplicará anualmente, na manutenção e de- 

Entretanto, vinte e dois anos escoaram-se desde a promul- 

SK.NAOO FED^RA^ 



da União com os dos Municípios, mesmo somados. 

b) Aumentar o volume bruto de recursos investidos no en^ 

sino. Após um máximo de 11,07 por cento do orçamento aplicado, em 

1955, o percentual conferido pela União ã educação manteve-se em 

declínio, permanecendo posteriormente entre 4,5 por cento e 8 por 

cento. 

c) Obter uma expansão quantitativa e qualitativa do sis- 

tema de ensino brasileiro. A posição ocupada pelo Brasil no quadro 

da educação mundial não é significativa, levando-se em conta não a- 

penas as nações industrializadas mas também os países em desenvolvi- 

mento. Dezenas de povos aplicam em seus sistemas de ensino percen- 

tuais bem mais elevados do que os que lhe são destinados pelo Bra- 

sil. 

Com alterações, a presente emenda acompanha proposta fei- 

ta ao Congresso Nac^dnal por 63 dos seus 65 senadores em 1976. Pos- 

teriormente , duas emendas semelhantes foram apresentadas na Câmara 

dos Deputados. Outras quatro propostas visaram alterar os dispositi- 

vos em questão. Nenhuma delas obteve sucesso. A presente proposta de 

emenda constitucional visa reunir essas contribuições em um novo es- 

forço para assegurar ã educação brasileira o lugar que merece no con- 

junto das grandes preocupações nacionais. 
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SENADORES: 

JOÃO C4t- M,ÚN) 

1 - ITAMAR FRANCO 

2 - LUIZ CAVALCANTI 

3 - LUIZ VIANA 

4 - HELVÍDIO NUNES 

5 - JOÃO LOBO 

6 - HUMBERTO LUCENA 

7 - CARLOS ALBERTO 

8 - ALEXANDRE COSTA 

9 - VIRGÍLIO TÁVORA 

10 - ALBANO FRANCO 

11 - MARCELO MIRANDA 

12 - GASTÃO MULLER 

13 - CARLOS CHIARELLI 

14 - SEVERO GOMES 

15 - JOSÉ IGNÃCIO 

15 - JOSÉ LINS 

17 - ROBERTO SATURNINO 

19 - MURILO BADARÕ 

20 - ALMIR PINTO 

21 - AFFONSO CAMARGO 

22 - MOACYR DALLA 

23 - DINARTE MARIZ 

24 - OTÁVIO CARDOSO 

25 - MÁRIO MAIA 

26 - LOURIVAL BAPTISTA 

27 - MILTON CABRAL 

28 - PASSOS PORTO 

29 - MARTINS FILHO 

30 - GALVÃO MODESTO 

31 - JORGE KALUME  

32 - MARCO MACIEL 

33 - RAIMUNDO PARENTE 

34 - BENEDITO FERREIRA 

35 - SALDANHA DERZI 

36 - ADERBAL JUREMA 

37 - PEDRO SIMON 

38 - JOSÉ FRAGELLI 

39 - FÁBIO LUCENA 

40 - LENOIR VARGAS 

41 - JORGE BORNHAUSEN 



42 - ALFREDO CAMPOS 

43 - ALBERTO SILVA 

44 - GABRIEL HERMES 

45 - HÉLIO GUEIROS 

46 - NELSON CARNEIRO 

47 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

48 - MAURO BORGES 

49 - HENRIQUE SANTILLO 

50 - JOÃO CASTELLO 

51 - JAISON BARRETO 

52 - GUILHERME PALMEIRA 

53 - ALTEVIR LEAL 

54 - Alvaro dias 

55 - BENEDITO CANELAS 

56 - MARCONDEÍGADELHA 

57 - CLAUDIONOR RORIZ 

58 - JUTAHY MAGALHÃES 

59 - LOMANTO JÚNIOR 

60 - EUNICE MICHILES 

61 - ODACIR SOARES 

62 - AMARAL PEIXOTO 

63 - AMARAL FURLAN 

64 — ENÉAS FARIAS^ 

:*>V 
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DEPUTADOS: 

1 - JOÃO FAUSTINO 

2 - CELSO PEÇANHA 

3 - SALVADOR JULIANELLI 

4 - WALTER CASANOVA 

5 - ALBÉRICO CORDEIRO 

6 - VICTOR FACCIONI 

7 - FÉLIX MENDONÇA 

8 - FRANCISCO DIAS 

9 - CARLOS SANT'ANA 

10 - ALDO ARANTES 

11 - LUIZ DULCI 

12 - WALL FERRAZ 

13 - HERMES ZANETI 

14 - JOÃO BASTOS 

15 - EPITÁCIO CAFETEIRA 

16 - FERREIRA MARTINS 

17 - IRMA PASSONI 

18 - RICARDO FIÚZA 

19 - OLY FACHIN 

20 - ARILDO TELES 

21 - ERALDO TINOCO 

22 - RÓMULO GALVÃO 

23 - CUNHA BUENO 

24 - SEIXAS DORIA 

25 - MAGALHÃES PINTO 

26 - ROBERTO ROLLEMBERG 

27 - ISRAEL DIAS NOVAES 

28 - DEL BOSCO AMARAL 

29 - JOSÉ MENDONÇA l3l= 2-& 

30 - JOSÉ CARLOS 0 FONSECA 

31 - RONALDO CANEDO 

32 - ALUlZIO CAMPOS 

33 - WILDY VIANNA 

34 - AGENOR MARIA 

35 - MAX MAURO 

36 - PEDRO CORRÊA 

37 - LUDGERO RAULINO 

38 - NOSSER ALMEIDA 

39 - JOSÉ LUIZ MAIA 

40 — JOSÉ RIBAMAR MACHADO 
SEN.MX") FEDERAL 



2. 

41 - TAPETY JÚNIOR 

42 - JOSÉ JORGE 

43 - PEDRO CEOLIM 

44 - GONZAGA VASCONCELOS 

45 - MARCELO LINHARES 

46 - VIEIRA DA SILVA 

47 - OSSIAN ARARIPE 

48 - HOMERO SANTOS 

49 - ORLANDO BEZERRA 

50 - Alvaro Gaudêncio 

51 - clAudio philomeno 

52 - WILMAR PALLIS 

53 - JOSÉ MACHADO 

54 - ANTONIO GOMES 

55 - EMILIO GALLO 

56 - ANTONIO MAZUREK 

57 - JAIRO MAGALHÃES 

58 - RONDON PACHECO 

59 - OSCAR CORRÊA 

61 - JESSÉ FREIRE 

52 - FRANCISCO AMARAL 

63 - MILTON REIS 

64 - JOSÉ MENDONÇA DE MORAIS 

65 - CARLOS WILSON 

66 - RUY CÔDO 

67 - RAUL BERNARDO 

58 - JARBAS VASCONCELOS 

69 - MOISÉS PIMENTEL 

70 - NELSON WEDEKIN 

71 - PAULINO CÍCERO DE VASCONCELOS 

72 - AMARAL NETTO 

73 - FRATINI DE MORAIS 

74 - JOSÉ BURNETT 

75 - GORGÔNIO NETO 

76 - ANTONIO FARIAS 

77 - FRANÇA TEIXEIRA 

78 - LEUR LOMANTO 

79 - CRISTINA TAVARES 

80 - JORGE UEQUED 

81 - NAGIB HAICKEL 

82 - PIMENTA DA VEIGA AL 

60 - HENRIQuèpA SALVES 

84 - ABDIAS NASCIMENTO 

83 - RENATO BERNARDÍ 



3. 

85 - HAROLDO SANFORD 

86 - GERALDO MELO 

87 - JAÍME SANTANA 

88 - STÊLIO DIAS 

89 - LOCIO ALCÂNTARA 

90 - HERÁCLITO FORTES 

91 - GUSTAVO FARIA 

92 - GERALDO BULHÕES 

93 - JOSÉ ULISSES 

94 - GERARDO RENAULT 

95 - MÁRIO ASSAD 

96 - HUGO MARDINI 

97 - RAYMUNDO ASFORA 

98 - DJALMA FALCÃO 

99 - MANOEL AFFONSO' 

100 - JOSÉ MARIA MAGALHÃES 

101 - IRAJÁ RODRIGUES 

102 - CASILDO MALDANER 

103 - VICENTE QUEIROZ 

104 - JOAQUIM RORIZ 

105 - GERALDO FLEMING 

106 - PLlNIO MARTINS 

107 - HARRY AMORIM 

108 - SIEGFRIED HEUSER 

109 - ARGILANO DARIO 

110 - JUAREZ BERNARDES 

111 - PAULO BORGES 

112 - ITURIVAL NASCIMENTO 

113 - JORGE VARGAS 

114 - J.G. ARAÚJO JORGE 

115 - MYRTHES BEVILÂCQUA 

116 - DENISAR ARNEIRO 

117 - DILSON FANCHIN 

118 - AMADEU GEARA 

119 - JOSÉ MOURA 

120 - PAULO MINCARONE 

121 - PAULO LUSTOSA 

122 - DASO COIMBRA 

123 - VICTOR TROVÃO 

124 - FURTADO LEITE 

125 - HUMBERTO SOUTO 

126 - JOÃO ALVES ^ 

127 - PRISCO VIANA 

128 - OSMAR LEITÃO 

129 - ERNÂNI SATYRO 



4. 

130 - ADAUTO PEREIRA 

131 - HÉLIO DANTAS 

132 - GILTON GARCIA 

133 - SIMÃO SESSIM 

134 - THEODORICO FERRAÇO 

135 - CLARK PLATON 

136 - ADROALDO CAMPOS 

137 - ÂNGELO MAGALHÃES 

138 - HORÃCIO MATOS 

139 - JOSÉ CARLOS FAGUNDES 

140 - ANTONIO PONTES 

141 - SIQUEIRA CAMPOS 

142 - ADAIL VETTORAZZO 

143 - OSVALDO MELO 

144 - GERSON PERES 

145 - BENTO PORTO 

146 - AIRTON SOARES 

147 - IRINEU COLATO 

148 - JOÃO REBELO 

149 - BAYMA JÚNIOR 

150 - JOÃO BATISTA FAGUNDES 

151 - WOLNEY SIQUEIRA 

152 - NILSON GIBSON 

153 - NILTON ALVES 

154 - CELSO CARVALHO 

155 - LEVY DIAS 

156 - BORGES DA SILVEIRA 

157 - ANTONIO FLORÊNCIO 

158 - MENDES BOTELHO 

159 - DIRCEU CARNEIRO 

160 - EUCLIDES SCALCO 

161 - JONATHAS NUNES 

162 - JOÃO GILBERTO 

163 - SINVAL GUAZZELLI 

164 - FLORICENO PAIXÃO 

165 - ALDO PINTO 

166 - ALENCAR FURTADO 

167 - JOÃO AGRIPINO 

168 - FLÁVIO BIERREMBACH 

169 - INOCÊNCIO OLIVEIRA 

170 - AMAURY MULLER 

171 — CARDOSO ALVES 
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5. 

172 - SAMIR ACHÔA 

173 - GASTONE RIGHI 

174 - OSVALDO COELHO 

175 - FREITAS NOBRE 

176 - EGÍDIO FERREIRA LIMA 

177 - EDSON LOBÃO 

178 - JOÃO CUNHA 

179 - FERNANDO COLLOR 

180 - Italo conti 

181 - ALBINO COIMBRA 

182 - JONAS PINHEIRO 

183 - FRANCISCO BENJAMIM 

184 - WILSON FALCÃO 

185 - HÉLIO CORREIA 

185 - ARTHUR VIRGÍLIO NETO 

187 - MANOEL COSTA JÚNIOR 

188 - MARCELO CORDEIROv 

189 - MAURO SAMPAIO 

190 - HÉLIO MANHÃES 

191 - FRANCISCO ERSE 

192 - JOÃO ALBERTO 

193 - EMÍDIO PERONDI 

194 - DARCY POZZA 

195 - DJALMA BESSA 

195 - ALCIDES LIMA 

197 - GEOVANI BORGES 

198 - ALÉRCIO DIAS 

199 - FERNANDO SANTANA 

200 - JOSÉ TAVARES 

201 - SÉRGIO PHILOMENO 

202 - EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

203 - WALBER GUIMARÃES 

204 - GILSON DE BARROS 

205 - JOACIL PEREIRA 

206 - RUY BACELAR 

207 - BOCAYUVA CUNHA 

208 - VALMOR GIAVARINA 

209 - RICARDO RIBEIRO 

210 - DIONÍSIO HAGE 

211 - AUGUSTO FRANCO 

212 - OSWALDO LIMA FILHO 

213 - HERBERT LEVY AL 



214 - BETE MENDES 

215 - TARCÍSIO BURITI 

216 - JOSÉ LOURENÇO 

217 - SAULO QUEIROZ 

218 - DANTE DE OLIVEIRA 

219 - MÁRCIO BRAGA 

220 - JORGE CARONE 

221 - CARLOS PEÇANHA 

222 - SÉRGIO LOMBA 

223 - CELSO BARROS 

224 - MARCONDES PEREIRA 

225 - DJALMA BOM 

226 - SERGIO CRUZ 

227 - JACQUES DORNELLAS 

228 - AROLDO MOLETTA 

229 - SANTINHO FURTADO 

230 - FARABULINI JÚNIOR 

231 - RENATO BUENO 

232 - WANDERLEY MARIZ 

233 - RUBEM MEDINA 

234 - EDUARDO GALIL 

235 - VINGT ROSADO 

236 - MANOEL NOVAES 

237 - JUTAHY JÚNIOR 

238 - THALES RAMALHO 

239 - ANTONIO AMARAL 

240 - ETELVIR DANTAS 

241 - AFRISIO VIEIRA LIMA 

242 - FERNANDO MAGALHÃES 

243 - ANTONIO DIAS 

244 - CHRISTÕVAM CHIARADIA 

245 - MAURICIO CAMPOS 

246 - JAIRO AZI 

247 - PAULO MALUF 

248 - ANTONIO OSÓRIO 

249 - CIRO NOGUEIRA 

250 - ANTÔNIO CÂMARA 

251 - AÉCIO DE BORBA 

253 - EPITÁCIO BITTENCOURT 

254 - RANDOLFO BITTENCOURT 

257 - WILSON VAZ 

255 - RAYMUNDO LEITE 

256 - JUAREZ BATISTA 



7. 

258 - CARLOS MOSCONI 

259 - SÉRGIO FERRARA 

260 - JOÃO HERCULINO 

261 - MÁRCIO SANTILLI 

262 - ALUlZIO BEZERRA 

263 - MIGUEL ARRAES 

264 - BRABO DE CARVALHO 

265 - OSCAR ALVES 

266 - JOSÉ THOMAZ NONÔ 

267 - FERNANDO LYRA 

268 - LEORNE BELÉM 

269 - HÉLIO DUQUE 

270 - VIVALDO FROTA 

271 - DARCILIO AYRES 

272 - LÁZARO CARVALHO 

273 - ENOC VIEIRA 

274 - AROLDE DE OLIVEIRA 

275 - REINHOLD STEPHANES 

276 - CARLOS ELOY 

277 - RUBENS ARDENGHI 

278 - ISRAEL PINHEIRO 

279 - ASSIS CANUTO 

280 - ARMANDO PINHEIRO 

281 - JOSÉ CARLOS MARTINB? 

282 - FRANCISCO ROLLEMBERG 

283 - GUIDO MOESCH 

284 - ALCIDES FRANGISCATO 

285 - EVANDRO AYRES Db 

286 - FABIANO BRAGA CORTES 

287 - IBSEN DE CASTRO 

288 - GOMES DA SILVA 

289 - EDME TAVARES 

290 - MANOEL GONÇALVES 

291 - UBALDO BARÉM 

292 - SANTOS FILHO 

293 - ARY KFFURI 

294 - ADHÉMAR GHISI 

295 - HAMILTON XAVIER 

296 - NELSON MORRO 

297 - JOÃO CARLOS DE CARLI 

298 - JOÃO PAGANELLA 

301 - ESTEVAM GALVAO 

299 - RENATO JOHNSSON 

300 - BRASÍLIO CAIADO 
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302 - MAÇAO TADANO 

303 - MANOEL RIBEIRO 

304 - BONIFACIO DE ANDRADA 

305 - WAGNER LAGO 

306 - LUIZ LEAL 

307 - SARAMAGO PINHEIRO 

308 - BRANDÃO MONTEIRO 

309 - HAROLDO LIMA 

310 - ODILON SALMORIA 

311 - IRAM SARAIVA 

312 - ORESTES MUNIZ 

313 - JOSÉ GENOINO 

314 - LÚCIA VIVEIROS 

315 - MOZARILDO CAVALCANTI 

316 - OSWALDO MURTA 

317 - JOSÉ EUDES 

318 - IBSEN PINHEIRO 

319 - MÃRIO DE OLIVEIRA 

320 - RENATO ^aiii llllUJIt VIANI 

321 - IVO VANDERLINDE 

322 - ELQUISSON SOARES 

323 - JOSÉ FOGAÇA 

324 - ADEMIR ANDRADE 

325 - CARNEIRO ARNAUD 

326 - DARCY PASSOS 

327 - TOBIAS ALVES 

328 - COUTINHO JORGE 

329 - GENEBALDO CORREIA 

330 - RUBEN FIGUEIRÓ 

331 - JORGE ARBAGE 

>0 

t/ 11 - 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N9 24, de 1983 

EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, 

de nunca menos de treze por cento, e, pelos Estados,Distrito 

Federal e Municípios, de, no mínimo, vinteecinco por centoda 

renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvovimen- 

to do ensino. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

SENADORES: 

2 )- / (â-/iy  

DEPUTADOS 

3 A/• C £ 

0 tM/i O 4. 

5 /4 h ' fZ' u/L K~'C M síj 

6 A/c 

-J A-D Aj / O 4/' 0 AZ 

PDS 

1.- 

2.- 

3 

4.- 

5.- 

PMDB 

1.- 

2.- 

3.- 

4.- 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

PDT 

1.- 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
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PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 

N? 24, de 1983 

EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, 

de nunca menos de treze por cento, e, pelos Estados,Distrito 

Federal e Municípios, de, no mínimo, vintee cinco por ceninda 

renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvovimen- 

to do ensino. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

SENADORES: . DEPUTADOS 
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PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 

N? 24, de 1983 

EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, 

de nunca menos de treze por cento, e, pelos Estados,Distrito 

Federal e Municípios, de, no mínimo, vintee cinco por centoda 

renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvovimen- 

to do ensino. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 
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PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 

N9 24, de 1983 

EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, 

de nunca menos de treze por cento, e, pelos Estados,Distrito 

Federal e Municípios, de, no mínimo, vinteecinco por centoda 

renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvovimen- 

to do ensino. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 

SENADORES: DEPUTADOS 

1.- 

2.- 

3.. 

4.- 

5.- 

6- 

7.- 

PDS 

1.- 

2.- 

3.- 

4.- 

5.- 

PMDB 

1.- 

2.- 

3.- 

4.- 

RAYMUNDO URBANO 

TOBIAS ALVES 

EU AIMA. FALi 

OCTACTL 

CARLOS 

1. 

2. 

PDT 

3 , y-Avu-l 

M5_ —Ca  Cg AlO KkKA(\CAÃV^ 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS OE COMISSÕES MISTAS 

._áz —  FLS. 

Mauro Lopes de Sé 



PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 

N? 24, de 1983 

EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela União, 

de nunca menos de treze por cento, e, pelos Estados,Distrito 

Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte e cinco por cento da 

renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvovimen- 

to do ensino. 

INDICAÇÃO PARA A COMISSÃO MISTA 
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20 de setembro de 1 933. 

Senhor Presidente 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Con- 

gresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre ã Proposta de 

Emenda à Constituição de n? 24, de 1 983, que "Estabelece a obrigatoriedade - 

de aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze por cento, e, pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte e cinco por cen 

to da renda resultante dos Impostos, na Manutenção e desenvolvimento do En 

sino", solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação, por 30 (trinta) dias , 

do prazo concedido a este Õrgão para apresentação do parecer e que se encer- 

ra hoje dia 20 (vinte) do corrente, 

O pedido em apreço justifica-se pela relevância da 

matéria e pela necessidade de se dar ao eminente Senhor Relator, Deputado 

Salvador Julianelli, um maior prazo para elaboração de seu parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce - 

lência os protestos de estima e elevada consideração. 

SENADO FEDERAL 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Senador NILO COELHO 

Digníssimo Presidente do CONGRESSO NACIONAL 

subsecretaria de comissões 
SERVIÇOS DE COMISSÕES MISTAS 

ÍÂniu o Lopes de Sá 



CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

n° l|â,diLJ9.?3-cí/ 
J > 1 

DA COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL, incumbi 

da de examinar e emitir parecer sobre a Proposta 

de Emenda ã Constituição n? 24, de 1983, que "es 

tabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, 

pela União, de nunca menos de treze por cento, 

e, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

de, no mínimo, vinte e cinco por cento da renda 

resultante dos impostos, na manutenção e desen 

volvimento do ensino". 

RELATOR: Deputado SALVADOR JULIANELLI 

De autoria do nobre Senador João Calraon e subscrita 

por 331 Deputados e 65 Senadores, a Proposta sob nosso exame, alterando 

o art. 176 da Constituição, para acrescer-lhe um parágrafo, visa a 

garantir um percentual mínimo da receita tributária aplicado à educa 

ção. Preliminarmente, apresenta-se constitucional, jurídica e fiel á 

melhor ticnica legislativa, atendendo aos pressupostos contidos nos 

§§ 19, 29 e 39 do art. 47 da Constituição. 

Essa vinculação de recursos tributários existia na 

Constituição de 1946, como lembra a justificação, o que, necessariamen 

te, importava na existência de maiores recursos públicos para a tarefa 

educacional. 

Defendendo a restauração desses recursos, o autor da 

Proposta acrescenta: 

"Ao mesmo tempo, aplicamos aos percentuais então 

vigentes um reajuste de trinta por cento, no caso da 

União, e de vinte e cinco por cento, ao nos referir 

mos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, tão 

necessitados de uma reforma tributária que melhor os 

aquinhoe na repartição dos recursos públicos." 

SENADO FEDERAL 
ÍOBSECRETARIA PE COMISSÕES 
SERVIÇOS Ufc. COMISSÕES MISTAS 
pec PJ 

Mauro Loper de Si 



Salienta que a fixaçao dessa percentagem nao é aleatõ 

ria, inspirando-se na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio 

nal, cujo artigo 92 prevê a aplicação anual, pela União, de 12% (do 

ze por cento), no mínimo, de sua receita de impostos para a manu 

tenção e desenvolvimento do ensino, cabendo aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios a obrigação de 20% (vinte por cento). 

Em seguida, adverte o autor da Proposta: 

"O descumprimento da norma con 

tida na Constituição de 1945 e na Lei 

4.024, bem como a ausência de obriga- 

toriedade de aplicação no ensino de um 

volume mínimo de receita após 1967, 

privaram a educação de substanciais re 

cursos." 

Pretende-se, com essa alteração constitucional, uma 

distribuição mais justa dos encargos educacionais entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, aumentando-se o volume 

bruto de recursos destinados ao importante setor, que resultará na 

expansão quantitativa do sistema de ensino brasileiro, sabido que a 

posição do Brasil, no quadro da educação mundial, não ê nada lison- 

geira. 

ConcluíndQ, assinala o nobre Senador 

"Com alterações,a presente emenda acom 

panha proposta feita ao Congresso Nacional por 63 dos 

seus 65 senadores em 1976. Posteriormente, duas emen- 

das semelhantes foram apresentadas na Câmara dos Depu 

tados. Outras quatro propostas visaram a alterar os 

dispositivos em questão. Nenhuma delas obteve suces 

so. A presente proposta de emenda constitucional 

visa a reunir essas contribuições em um novo esforço 

para assegurar a educação brasileira o lugar que mere- 

ce no conjunto das grandes preocupações nacionais." 

João Calmon; 

aV -O S' 
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O ilustre autor da proposta tem sido, nos últimos anos, 

um pugnaz e persistente lidador, na tarefa de melhorar os pa- 

drões educacionais do Pais, em todos os níveis, sustentando que 

nunca faremos a necessária revolução cultural se não dispuser- 

mos de amplos recursos para a educação. 

RUY BARBOSA, quando trata da Reforma do Ensino Primário 

e várias Instituições Complementares da Instituição Pública, a- 

firma: 

"A nosso ver, a chave misteriosa das desgraças 
que nos afligem é esta e sõ está: a ignorância popular, 
mãe da servilidade e da miséria. Eis a grande ameaça 
contra a existência constitucional e livre da nação; 
eis o formidável inimigo, o inimigo intestino, que se 
asila nas entranhas do País. Para o vencer, releva ins 
taurarmos o grande serviço da "defesa nacional contra a 
ignorância", serviço a cuja frente incumbe ao Parlamen- 
to a missão de colocar-se, impondo intransigentemente ã 
tibieza dos nossos governos o cumprimento do seu supre- 
mo dever para com a Pátria." 

Theodoro Shultz, economista dos mais conceituados, não 

furtou-se em afirmar que o crescimento económico ê fruto da "pro 

dutividade económica da Educação". Se outros elementos são nece£ 

sârios para implementar o processo educativo, não há como negar 

que os recursos adequadamente postos a serviço da Educação, re- 

duzem substancialmente os obstáculos ã emancipação do homem, in 

dependentemente do sistema econômico-social vigente em qualquer 

Nação. 

Exemplo que nunca ê demasiado relembrar, entre tantos 

países desenvolvidos, nos dá o JAPÃO, cuja cultura milenar, a 

partir da Dinastia Meiji, foi retirada do seu medievalismo, pro 

jetando-o como uma das maiores potências económicas da história, 

a despeito do seu território ser formado por um arquipélago de 

cerca de 1.000 ilhas desprovidas de minérios, petróleo, e mesmo 

de qualquer outra fonte de energia. 

Todos quantos lidamos com a questão educacional somos 

levados a apoiar essa convicção, plenamente seguros de que, nas 

falhas do nosso sistema educacional e na escassez de recursos 

para o ensino, reside a matriz de todos os nossos problemas fun 

damentais. 

ADO FbDt AL 
;R£TARIA de ,^°mAISXAS 
■OS DE COMISSÕES MISTAS 

N.*  

HL 

Uaato Lopes de Sé 

Assim, constitucional e jurídica em seus fundamentos, 
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fiel à técnica legislativa, somos, no mérito, pela aprovação 

da proposta de Emenda â Constituição n? 24, de 1983. 

Ê o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, em 27 de setembro de 1983. 

SENADOR GASTÃO MULLER L/ , PRESIDENTE. 

DEPUTADO SALVADOR JULIANÈLLI. 

ha \j \ 

SENADOR GALVAO MODESTO 

SENADOR/JOAO 

RELATOR, 

JUTA^Y mGAEHlÍES senador 

senXdor lomanto júnior / / 

SENADOR ADERBAL JU 
/ / 

íi 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

SENADOR OCTÁVIO -CARDOSO  

?EDERAL DEPUT CA OS 

E^ O DEPUTADO OCTA£ 

SENADOR JOSÉ _ Mauro Lopes ele Sá 

j , 

STÊLIO DIAS 

FRAGE 

C2 
DEPUTADO TOBIAS 

DEPUTADO 

DEPUTÃD SENADORA EUNICE/MICHILES WALTE 
/> 

LNAVA 

FÍccioST^ VI LVARO DIA ENAD 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇOS DE COMISSÕES MISTAS 
QtCC K! •> / y 

VjF 

DEPUTADO 



CONGRESSO NACIONAL 
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PARECER 
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DA COMISSÃO MISTA, DO CONGRESSO NACIONAL, apresen 

'ando a Redação para o 29 turno da Proposta de 

Emenda ã Constituição n? 24, de 1 983, que "Esta- 

belece a obrigatoriedade da aplicação anual, pela 

União, de nunca menos de treze por cento, e, pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no 

mínimo, vinte e cinco por cento da renda resultan 

te dos impostos, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino". 

RELATOR: Deoutado SALVADOR JULIANELLI 

A Comissão, incumbida de examinar e emitir parecer 

sobre a Proposta de Emenda ã Constituiç-ao n9 24, de 1 933, que "Estabelece a 

obrigatoriedade da aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze por 

cento, e, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte 

e cinco por cento da renda resultante dos impostos, na manutenção e desenvol- 

vimento do ensino", apresenta, anexo, a Redação para o 29 turno da referida 

proposição. 

Sala das Comissões ,4?de de 1 933 . 

deputadcT^TÊ^^ÍW^ÍAS 
SENADOR GASTÃO MULLER PRESIDENTE 

ATOR 
\ Á DEPUTADO SALVADOR JULFAl^E 

IDO ÔÍCNRIQUE CARDOSO SENADO 
" \ 

SENADOR' GALVÃO MODESTO' 

SENADOR JOÃO CALMON^ 

7 - 
SENADOR UUTAHY MAGALHÃES 

DEPUI AC 

SENADOR JOSE FRAG^LLI 

OeÍútãdo OB AS ALVES 
SENADOR OCTÃVIO/CARDOSO 

Á, / /ri - 
SENADOR LOMÃNTO JQNTOR. 

ORA ' ICE vMICHILES 

^ XítVâo 1 / 
/V/cou Kl. 

AS 

JURE SENADOR ADE SENADOR 

DEPUTAD 
J 

RFAGeiO^I CON-I vi 



ANEXO AO PARECER N? 198, DE 1983-CN 

Redação do vencido para o segundo tur 
no da Proposta de Emenda ã Constituição 
n? 24, de 1983. 

Estabelece a obrigatoriedade de apli- 
cação anual, pela União, de nunca menos 
de treze por cento, e pelos Estados, Dis- 
trito Federal e Municípios, de, no mínimo, 
vinte e cinco por cento da renda resultan 
te dos impostos, na manutenção e desenvol 
vimento do ensino. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte E- 

menda ao texto constitucional: 

Artigo único - 0 artigo 176 da Constituição Federal passa 

a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"§ 49 - Anualmente, a União aplicará nunca me 

nos de treze por cento, e os Estados, o Distrito Fe- 

deral e os Municípios vinte e cinco por cento, no mini 

mo, da receita resultante de impostos, na manutenção 

e desenvolvimento do ensino." 



EMENDA CONSTITUCIONAL N9 24 

Estabelece a obrigatoriedade de 
aplicação anual, pela União, de 
nunca menos de treze por cento, 
e pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, de, no mí- 
nimo, vinte e cinco por cento da 
renda resultante dos impostos, 
na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe 

deral, nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, pro 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único - 0 artigo 176 da Constituição Fe 

deral passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo; 

"§ 49 - Anualmente, a União apli 

cará nunca menos de treze por cento, e os Esta 
« 

dos, o Distrito Federal e os Municípios vinte 

cinco por cento, no mínimo, da receita resultan 
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te de impostos, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino." 

Brasília, em de de 1983 

A Mesa da Câmara dos/Deputadps 

c 

PRESIDENTE 

1° Vice-Pre 

% 

dente 

A Mesa do Senado Federal 

"£1 

PRESIDENTTT 

19 Vice-Presidente 

29 Vice-Presidente 29 Vice-Presidente 

19 Secretário 

29 Secretário 

39 Secretário 

19 Secretário 

tíc 
9' Secretario 

39 Secr ano 

49 Secretário 49 Secretário 

h 

w 
Sb 



EMENDA CONSTITUCIONAL N? 24 

Estabelece a obrigatoriedade de 
aplicação anual, pela União, de 
nunca menos de treze por cento, 
e pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, de, no mí- 
nimo, vinte e cinco por cento da 
renda resultante dos impostos, 
na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe- 

deral, nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, pro- 

mulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único - 0 artigo 176 da Constituição Fe- 

deral passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"§ 49 - Anualmente, a União apli- 

cará nunca menos de treze por cento, e os Esta- 

dos, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 

cinco por cento, no mínimo, da receita resultan- 

/ ' 
r. 

'f 



te de impostos, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino." 

A Mesa da Câmara dos Deputados 

^ 7 v 

Brasília, em 01 de dezembro de 1983 

A Mesa do Senado Federal 

PRESIDENTE PRESIDENTE 

sidente 19 19 Presidente Pr Vi ice ce 

/Vv1 

29 Vicei-Presidente ente ce si 

19 Secretário ret Se 

re ano 

39 Secretário Secreta 

49 Secretario 
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ecre IO 
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CN/NÇyí W SENADO FEDERAL, EM O S DE DEZEMBRO DE 1983 

Excelentíssimo Senhor 

General-de-Exército JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, para o Arquivo da Presidência da República, um dos autó- 

grafos da Emenda Constitucional n9 24, que "estabelece a obriga- 

toriedade de aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze 

por cento, e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no 

mínimo, vinte e cinco por cento da renda resultante dos impostos, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino",promulgada eml9de de- 

zembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

SENADOR MOACYR DALLA 

PPUSIDENTE 



CN/N9^/ SÍ Era O J- de dezembro de 1983 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, para o Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos 

da Emenda Constitucional nÇ 24, que "estabelece a obrigatoriedade 

de aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze por cen- 

to, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, 

vinte e cinco por cento da renda resultante dos impostos, na ma- 

nutenção e desenvolvimento do ensino", promulgada em 19 de dezem- 

bro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FLÁVIO MARCÍLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

ELA. 



CN/mÇyiô 1 Em Q ^ áe dezembro de 1983 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, era 

anexo, para o Arquivo do Supremo Tribunal Federal, um dos autó- 

grafos da Emenda Constitucional nÇ 24, que "estabelece a obriga- 

toriedade de aplicação anual, pela União, de nunca menos de treze 

por cento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no 

mínimo, vinte e cinco por cento da renda resultante dos impostos, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino", promulgada em 19 de 

dezembro do ano em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- ura para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- ura para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

celência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR MOACYR DALLA 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO BAPTISTA CORDEIRO GUERRA 

DD. Presidente do Supremo Tribunal Federal 

ELA. 
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SEÇÃO Hl ríHT0r,:,; 

Em ^5^ de dezembro de 198 3 

Senhor Diretor-Geral 

Com o presente encaminho a Vossa Senhoria, a fim 

de ser recolhido ao Arquivo do Senado, um dos autografes da Emenda 

Constitucional n? 24, que "estabelece a obrigatoriedade de apli- 

cação anual, pela União, de nunca menos de treze por cento, e pe- 

los Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte 

e cinco por cento da renda resultante dos impostos, na manutenção 

e desenvolvimento do ensino", promulgada em 19 de dezembro do ano 

em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

PROChSSO N 

A Sua Excelência o Senhor Doutor AIMAN NOGUEIRA DA GAMA 

DD. Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal 

ELA. 



CN/Nç^££ Em £) fT de dezembro de 1983 

Senhor Diretor-Geral, 

Cora o presente encaminho a Vossa Senhoria, a fim 

de ser recolhido ao Arquivo do Senado, um dos autógrafos da Emenda 

Constitucional n9 24, que "estabelece a obrigatoriedade de apli- 

cação anual, pela União, de nunca menos de treze por cento, e pe- 

los Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte 

e cinco por cento da renda resultante dos impostos, na manutenção 

e desenvolvimento do ensino", promulgada em 19 de dezembro do ano 

em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional. 

Atenciosas Saudações, 

NERIONE NUNES CARDOSO 

Secretârio-Geral da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor Doutor AIMAN NOGUEIRA DA GAMA 

DD. Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal 

ELA. 



CN/N9^7- Em £> 6 c1® dezembro de 1983 

Senhora Diretora, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Senhoria, em 

anexo, para o Arquivo Nacional, um dos autógrafos da Emenda Cons- 

titucional n9 24, que "estabelece a obrigatoriedade de aplicação 

anual, pela União, de nunca menos de treze por cento, e pelos Es- 

tados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, vinte e cin- 

co por cento da renda resultante dos impostos, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino", promulgada em 19 de dezembro do ano 

em curso. 

2. Julgo oportuno consignar que cinco foram os autó- 

grafos preparados para o ato da promulgação, os quais tiveram a 

seguinte destinação: 

- um para a Presidência da República; 

- um para o Supremo Tribunal Federal; 

- um para o Senado Federal; 

- um para a Câmara dos Deputados; 

e um para o Arquivo Nacional, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Se- 

nhoria os protestos de minha estima e consideração. 

NERIONE NUNES CARDOSO 

Secretário-Geral da Mesa 

lima, Sra. 

CELINA MOREIRA FRANCO 

DD. Diretora do Arquivo Nacional 

ELA. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de agradecer a Mensagem CN-148, de 

05 deste mês, na qual Vossa Excelência encaminha, para o arqui 

vo da Presidência da República, um autógrafo da Emenda Consti 

tucional n? 24, promulgada em 19 de dezembro de 1983. 

Brasília, em 22 de dezemb ro 

/ 

de 1 983. 

^ 9 
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Aviso n? 534-SUPAR. 

Em 22 de dezembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica agradece a de n? CN-148, de 05 de dezembro de 1983, do 

Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASlLIA-DF. 
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CONGRESSO NACIONAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N.« 24, de 1983 

Estabelece a obrigatoriedade de apli- 
cação anual, pela União, de nunca me- 
nos de treze por cento, e, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, de, no 
mínimo, vinte e cinco por cento da 
renda resultante dos impostos, na ma- 
nutenção e desenvolvimento do ensino. 

As Mesas da Câmara e do Senado Federal, 
nos termos do art. 49 da Consti:uição, pro- 
mulgam a seguinte emenda ao texto cons- 
titucional: 

Artigo único. O art. 176 da Constituição 
da República Federativa do Brasil passa a 
vigorar com o acréscimo do seguinte pará- 
grafo: 

"§ 4.° Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de treze por cento, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Muni- 
cípios vinte e cinco por cento no mí- 
nimo, da receita resultante de impostos, 
na manutenção e desenvolvimento do 
ensino." 

Justificação 

A Constituição de 18 de setembro de 
1946 consagrava, em seu art. 169, a garan- 
tia de um percentual mínimo da receita 
tributária para as despesas com o ensino. 
Dispunha o referido artigo que: 

"Anualmente, a União aplicará nun- 
ca menos de dez por cento e os Esta- 
dos, o Distrito Federal e os Municípios 
nunca menos de vinte por cento da 
renda resultante de impostos na ma- 
nutenção e desenvolvimento do ensi- 
no." 

Esse dispositivo tinha como corolário o 
art. 171, verbis: 

"Art. 171. Os Estados e o Distrito 
Federal organizarão os seus sistemas 
de ensino. 

Parágrafo único. Para o desenvolvi- 
mento desses sistemas, a União coope- 
rará com auxílio pecuniário, o qual, 
em relação ao ensino, primário provi- 
rá do respectivo Fundo Nacional." 

A Constituição de 1967 não manteve essa 
determinação, o mesmo fazendo a Emenda 
Constitucional n.0 1, promulgada pelos mi- 
nistros militares a 17 de outubro de 1969. 
A Emenda manteve apenas, em seu art. 
177, a obrigatoriedade da assistência técnica 
e financeira da União aos Estados, ao Dis- 
trito Federal e aos Municípios para o de- 
senvolvimento dos seus sistemas de ensino. 

Revogado em 1967 o princípio contido no 
art. 169 da Car^a Magna anterior, apenas 
os Municípios permaneceram com a obri- 
gação de uma aplicação mínima de recur- 
sos em educação, como resultado da deter- 
minação contida no art. 59 e respectivo pa- 
rágrafo único da Lei n.0 5.692, de 1971: 

"Art. 59. Aos Municípios que não 
aplicarem, em cada ano, pelo menos 
20 por cento da receita tributária mu- 
nicipal no ensino de l-0 grau aplicar- 
se-á o disposto no art. 15, § 3.°, alínea 
f, da Constituição. 

Parágrafo único. Os municípios des- 
tinarão ao ensino de 1.° grau pelo me- 
nos 20 por cento das transferências que 
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lhes couberem ao Fundo de Participa- 
ção." 

Dessa forma, em caso de descumprimento 
de tal mandamento os Municípios são pas- 
síveis da sanção constitucional de inter- 
venção estadual. Já para os Estados, a re- 
ferida Lei n.0 5.692 mostra-se bem mais 
liberal. Prevê: 

"Art. 52. A União prestará assistên- 
cia financeira aos Estados e ao Distrito 
Federal para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e organizará o sis- 
tema federal, que terá caráter suple- 
tivo e se estenderá por todo o País, nos 
es .ritos termos das deficiências locais." 

O que se visa, com a presente emenda, é 
restabelecer o principio, fixado pela Carta 
Magna de 1946 de garantia de um per- 
centual mínimo da receita pública para o 
ensino. Restaura-se, assim, a obrigatorieda- 
de de aplicação no ensino de uma parcela 
da renda tributária da União e dos Esta- 
dos, além do Distrito Federal, ao mesmo 
tempo em que se reexamina o percentual a 
ser assim dispendido pelos Municípios. 

Ao mesmo tempo, aplicamos aos percen- 
tuais, então vigentes um reajuste de trinta 
por cento, no caso da União, e de vinte e 
cinco por cento, ao nos referirmos aos Es- 
tados, Distrito Federal e Municípios, tão 
necessitados de uma reforma tributária que 
melhor os aquinhoe na repartição dos re- 
cursos públicos. 

A fixação da percentagem não ocorre aí 
de forma aleatória. Inspira-se no texto da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na- 
cional — Lei n.0 4.024, de 1961 — em seu 
ar;. 92. Como, aliás a Lei n.0 4.024 não foi 
revogada nessa parte, está portanto, em 
pleno vigor tal dispositivo, mesmo descum- 
prido. 

Prevê o art. 92 da referida lei: 
"Art. 92. A União aplicará anual- 

mente, na manutenção e desenvolvi- 
mento do ensino, 12% (doze por cen- 
to), no mínimo, de sua receita de im- 
postos e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios 20% (vinte por cento), 
no mínimo." 

Entre anto vinte e dois anos escoaram- 
se desde a promulgação da Lei n.0 4.024, 
cujo texto básico, aliás, data do Governo 
Dutra, quando foi preparado por determi- 
nação do Ministro Clemente Mariani. Nes- 
se período o País cresceu, aumentou em 
muito sua receita tributária, redividiram- 
se as atribuições de cada um dos níveis de 

poder. O descumprimento da norma con- 
tida na Constituição de 1946 e na Lei n.0 

4.024, bem como a ausência da obrigatorie- 
dade de aplicação no ensino de um volume 
mínimo de receita após 1967, privaram a 
educação de substanciais recursos. Por 
esses motivos, propomos o reajuste dos per- 
centuais em. bases ligeiramente mais ele- 
vadas, tendo em vista que o País pode e 
deve atribuir à educação um volume maior 
de sua receita, à medida em que esta cres- 
ce em termos reais. 

Ao restabelecer o percentual mínimo de 
receita aplicada no ensino cumprimos os 
seguintes objetivos; 

a) alcançar uma distribuição mais justf 
dos encargos educacionais entre a União, 
os Escados, o Distrito Federal e os Municí- 
pios. Enquanto os dispêndios em educação 
da União, comparados com seus gastos to- 
tais, caíram em termos percentuais, os Mu- 
nicípios viram-se compelidos a nela des- 
pender 20 por cento de sua arrecadação 
tributária e 20 por cento das transferên- 
cias do Fundo de Participação. Seria des- 
necessário lembrar a disparidade entre os 
gastos totais da União com os dos Muni- 
cípios, mesmo somados; 

b) aumentar o volume bruto de recursos 
investidos no ensino. Após um máximo de 
11,07 por cento do orçamenlo aplicado, em 
1965, o percentual conferido pela União à 
educação manteve-se em declínio, perma- 
necendo posteriormente entre 4,5 por cento 
e 8 por cento; 

c) obter uma expansão quantitativa e 
qualitativa do sistema de ensino brasileiro. 
A posição ocupada pelo Brasil no quadro 
da educação mundial não é significativa, 
levando-se em conta não apenas as nações 
industrializadas mas também os países em 
desenvolvimento. Dezenas de povos aplicam 
em seus sistemas de ensino percentuais bem 
mais elevados do que os que lhe são desti- 
nados pelo Brasil. 

Com alterações, a presente emenda acom- 
panha proposta feita ao Congresso Nacio- 
nal por 63 dos seus 65 Senadores em 1976. 
Posteriormente, duas emendas semelhan- 
tes foram apresentadas na Câmara dos 
Deputados. Outras quatro propostas visa- 
ram alterar os dispositivos em questão. Ne- 
nhuma delas obteve sucesso. A presente 
propos.a de emenda constitucional visa 
reunir essas contribuições em um novo es- 
forço para assegurar à educação brasileira 
o lugar que merece no conjunto das gran- 
des preocupações nacionais. 
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SENADORES: João Calmon — Itamar 
Franco — Luiz Cavalcanti — Luiz Viana — 
Heivídio Nunes — João Lobo — Humberto 
Lucena —, Carlos Alberto — Alexandre 
Costa — Virgílio Távora — Albano Franco 
— Marcelo Miranda — Gastão Muller — 
Carlos Chiarelli — Severo Gomes — José 
Ignacio — José Lins — Roberto Saturni- 
no — Murilo Badaró — Almir Pinto — 
Alfonso Camargo — Moacyr Dalla — Di- 
narte Mariz — Otávio Cardoso — Mário 
Maia — Lourival Baptista — Milton Ca- 
bral — Passos Pôrto — Martins Filho — 
Galvão Modesto — Jorge Kalume — José 
Sarney — Marco Maciel — Raimundo Pa- 
rente — Benedito Ferreira — Saldanha 
Derzi — Aderbal Jurema — Pedro Simon 

- José Fragelli — Fábio Lucena — Lenoir 
Vargas — Jorge Bomhausen — Alfredo 
Campos — Alberto Silva — Gabriel Her- 
mes — Hélio Gueiros — Nelson Carneiro — 
Fernando Henrique Cardoso — Mauro Bor- 
ges — Henrique Santillo — João Castello 
— Jaison Barreto — Guilherme Palmeira 
— Altevir Leal — Álvaro Dias — Benedito 
Canelas — Marcondes Gadelha — Claudio- 
nor Roriz — Jutahy Magalhães — Lomanto 
Júnior — Eunice Michiles — Odacir Soa- 
res — Amaral Peixoto — Amaral Furlan — 
Enéas Faria. 

DEPUTADOS: João Faustino — Celso Pe- 
çanha — Salvador Julianelli — Walter Ca- 
sanova — Albérico Cordeiro — Victor Fac- 
cioni — Félix Mendonça — Francisco Dias 
— Carlos SanfAna — Aldo Arantes — Luiz 
Dulci — Wall Ferraz — Hermes Zaneti — 
João Bastos — Epitácio Cafeteira — Fer- 
reira Martins — Irma Passoni — Ricardo 
Fiúza — Oly Fachin — Arildo Teles — 
Eraldo Tinoco — Rómulo Galvão — Cunha 
Bueno — Seixas Dória — Magalhães Pinto 

■ Roberto Rollemberg — Israel Dias-No- 
vaes — Del Bosco Amaral — José Mendon- 
ça Bezerra — José Carlos Fonseca — Ro- 
naldo Canedo — Aluízio Campos — Wildy 
Vianna — Agenor Maria — Max Mauro — 
Pedro Corrêa — Ludgero Raulino — Nos- 
ser Almeida — José Luiz Maia — José Ri- 
bamar Machado — Tapety Júnior — José 
Jorge — Pedro Ceolim — Gonzaga Vascon- 
celos — Marcelo Linhares — Vieira da Silva 
— Ossian Araripe — Homero Santos — Or- 
lando Bezerra — Álvaro Gaudêncio — 
Cláudio Philomeno — Wilmar Palis — José 
Machado — Antônio Gomes — Emílio Gallo 
— Antonio Mazurek — Jairo Magalhães — 
Rondon Pacheco — Oscar Corrêa — Hen- 
rique Eduardo Alves — Jessé Freire — 
Francisco Amaral — Milton Reis — José 
Mendonça de Morais — Carlos Wilson — 
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concelos — Moysés Pimentel — Nelson We- 
dekin — Paulino Cícero de Vasconcellos — 
Amaral Netto — Fratini de Morais — José 
Bumett — Gorgônio Neto — Antonio Fa- 
rias — França Teixeira — Leur Lomanto 
— Cristina Tavares — Jorge Uequed — Na- 
gib Haickel — Pimenta da Veiga — Renato 
Bernardi — Abdias Nascimento — Haroldo 
Sanford — Geraldo Melo — Jaime Santana 
— Stélio Dias — Lúcio Alcântara — Herá- 
clito Fortes — Gustavo Faria — Geraldo 
Bulhões — José Ulisses — Gerardo Renault 
— Mário Assad — Hugo Mardini — Ray- 
mundo Asfora — Djalma Falcão — Ma- 
noel Affonso — José Maria Magalhães — 
Irajá Rodrigues — Casildo Maldaner — 
Vicente Queiroz — Joaquim Roriz — Geraldo 
Fleming — Plínio Martins — Harry Amo- 
rim — Siegfried Heuser — Argilano Dario 
— Juarez Bernardes — Paulo Borges — 
Iturival Nascimento — Jorge Vargas — JG 
de Araújo Jorge — Myrthes Bevilacqua — 
Denisar Arneiro — Dilson Fanchin — Ama- 
deu Geara — José Moura — Paulo Min- 
carone — Paulo Lustosa — Daso Coimbra 
— Victor Trovão — Furtado Leite — Hum- 
berto Souto — João Alves — Prisco Viana 
— Osmar Leitão — Ernâni Satyro — Adau- 
to Pereira — Hélio Dantas — Gilton Garcia 
— Simão Sessim — Theodorico Ferraço — 
Clark Platon — Adroaldo Campos — An- 
gelo Magalhães — Horácio Matos — José 
Carlos Fagundes — Antonio Pontes — Si- 
queira Campos — Adail Vettorazzo — Os- 
valdo Melo — Gerson Peres — Bento Porto 
— Airton Soares — Irineu Colato — João 
Rebelo — Bayma Júnior — João Batista 
Fagundes — Wolney Siqueira — Nilson 
Gibson — Nilton Alves — Celso Carvalho — 
Levy Dias — Borges da Silveira — Antonio 
Florêncio — Mendes Botelho — Dirceu Car- 
neiro — Euclides Scalco — Jonathas Nunes 
— João Gilberto — Sinval Guazzelli — Flo- 
riceno Paixão — Aldo Pinto — Alencar 
Furtado — João Agripino — Flávio Bier- 
rembach — Inocêncio Oliveira — Amaury 
Muller — Cardoso Alves — Samir Achôa — 
Gastone Righi — Osvaldo Coelho — Freitas 
Nobre — Egídio Fereira Lima — Edson Lo- 
bão — João Cunha — Fernando Collor — 
Italo Conti — Albino Coimbra — Jonas Pi- 
nheiro — Francisco Benjamim — Wilson 
Falcão — Hélio Correia — Arthur Virgílio 
Neto — Manoel Costa Júnior — Marcelo 
Cordeiro — Mauro Sampaio — Hélio Ma- 
nhães — Francisco Erse — João Alberto — 
Emídio Perondi — Darcy Pozza — Djalma 
Bessa — Alcides Lima — Geovani Borges — 
Alércio Dias — Fernando SanfAnna — José 
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Tavares — Sérgio Philomeno — Eduardo 
Matarazzo Suplicy — Walber Guimarães — 
Gilson de Barros — Joacil Pereira — Ruy 
Bacelar — Bocayuva Cunha — Valmor Gia- 
varina — Ricardo Ribeiro — Dionísio Hage 
— Augusto Franco — Oswaldo Lima Pilho 
— Herbert Levy — Bete Mendes — Tarcí- 
sio Buriti — José Lourenço — Saulo Quei- 
roz — Dante de Oliveira — Márcio Braga 
— Jorge Carone — Carlos Peçanha — Sér- 
gio Lomba — Celso Barros — Marcondes 
Pereira — Djalma Bom — Sergio Cruz — 
Jacques Dornellas — Aroldo Moletta — 
Santinho Furtado — Farabulini Júnior — 
Renato Bueno — Wanderley Mariz — Ru- 
bem Medina — Eduardo Galil — Vingt Ro- 
sado — Manoel Novaes — Jutahy Júnior 
— Thales Ramalho — Antonio Amaral — 
Etelvir Dantas — Afrísio Vieira Lima — 
Fernando Magalhães — An:onio Dias — 
Christóvam Chiaradia — Maurício Cam- 
pos — Jairo Azi — Paulo Maluf — Antonio 
Osório — Ciro Nogueira — Antônio Câmara 
— Aécio de Borba — Walter Baptista — 
Epitácio Bittencourt — Randolfo Bitten- 
court — Raymundo Leite — Juarez Batista 
— Wilson Vaz — Carlos Mosconi — Sérgio 
Ferrara — João Herculino — Márcio San- 
tilli — Aluízio Bezerra — Miguel Arraes — 
Brabo de Carvalho — Oscar Alves — José 

Thomaz Nonô — Fernando Lyra — Leorne 
Belém — Hélio Duque — Vivaldo Frota — 
Darcílio Ayres — Lázaro Carvalho — Enoc 
Vieira — Arolde de Oliveira — Reinhold 
Stephanes — Carlos Eloy — Rubens Arden- 
ghi — Israel Pinheiro — Assis Canuto — 
Armando Pinheiro — José Carlos Mar dez 
— Francisco Rollemberg — Guido Moesch 
— Alcides Franciscato — Evandro Ayres de 
Moura — Fabiano Braga Cortes — Ibsen 
de Castro — Gomes da Silva — Edme Ta- 
vares — Manoel Gonçalves — Ubaldo Ba- 
rém — Santos Filho — Ary Kffuri — Adhé- 
mar Ghisi — Hamilton Xavier — Nelson 
Morro — João Carlos de Carli — João Pa- 
ganella — Renato Johnsson — Brasílio 
Caiado — Estevam Galvão — Maçao T 
dano — Manoel Ribeiro — Bonifácio 
Andrada — Wagner Lago — Luiz Leal — 
Saramago Pinheiro — Brandão Monteiro — 
Haroldo Lima — Odilon Salmoria — Iram 
Saraiva — Orestes Muniz — José Genoino 
— Lúcia Viveiros — Mozarildo Cavalcanti 
— Oswaldo Murta — José Eudes — Ibsen 
Pinheiro — Mário de Oliveira — Renato 
Vianna — Ivo Vanderlinde — Elquisson 
Soares — José Fogaça — Ademir Andrade 
— Carneiro Arnaud — Darcy Passos — To- 
bias Alves — Coutinho Jorge — Genebaldo 
Correia — Ruben Figueiró — Jorge Arbage. 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 
N.0 113, de 1983-CN 

Da Comissão Mista do Congresso Na- 
cional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n.0 24, de 1983, que "es- 
tabelece a obrigatoriedade de aplicação 
anual, pela União, de nunca menos de 
treze por cento, e, pelos Estados, Dis- 
trito Federal e Municípios, de, no mí- 
nimo, vinte e cinco por cento da renda 
resultante dos impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino". 

Relator: Deputado Salvador Julianelli 
De autoria do nobre Senador João Calmon 

e subscrita por 331 Deputados e 65 Sena- 
dores, a Proposta sob nosso exame, alte- 
rando o art. 176 da Constituição, para 
acrescer-lhe um parágrafo, visa a garantir 
um percentual mínimo da receita tributá- 
ria aplicado à educação. Preliminarmente 

oresenta-se constitucional, jurídica e fiel 
^ melhor técnica legislativa, atendendo aos 
pressupostos contidos nos §§ 1.°, 2.° e 3.° 
do art. 47 da Constituição. 

Essa vinculação de recursos tributários 
existia na Constituição de 1946, como lem- 
bra a Justificação, o que, necessariamente, 
importava na existência de maiores recur- 
sos públicos para a tarefa educacional. 

Defendendo a restauração desses recur- 
sos, o autor da Proposta acrescenta: 

"Ao mesmo tempo, aplicamos aos per- 
centuais então vigentes um reajuste de 
trinta por cento, no caso da União, e 
de vinte e cinco por cento, ao nos re- 
ferirmos aos Estados, Distrito Federai 
e Municípios, tão necessitados de uma 
reforma tributária que melhor os aqui- 

nhoe na repartição dos recursos públi- 
cos." 

Salienta que a fixação dessa percenta- 
gem não é aleatória, inspirando-se na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacio- 
nal, cujo art. 92 prevê a aplicação anual, 
pela União, de 12% (doze por cento), no 
mínimo, de sua receita de impostos para a 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cabendo aos Estados, Distrito Federal e Mu- 
nicípios a obrigação de 20% (vinte por 
cento). 

Em seguida, adverte o autor da Proposta; 
"O descumprimento da norma con- 

tida na Constituição de 1946 e na Lei 
n.0 4.024, bem como a ausência de obri- 
gatoriedade de aplicação no ensino de 
um volume mínimo de receita após 1967, 
privaram a educação de substanciais re- 
cursos." 

Pretende-se, com essa alteração constitu- 
cional, uma distribuição mais justa dos en- 
cargos educacionais entre a União, os Es- 
tados, o Distrito Federal e os Municípios, 
aumentando-se o volume bruto de recur- 
sos destinados ao importante setor, que re- 
sultará na expansão quantitativa do siste- 
ma de ensino brasileiro, sabido que a posi- 
ção do Brasil, no quadro da educação mun- 
dial, não é nada lisonjeira. 

Concluindo, assinala o nobre Senador 
João Calmon: 

"Com alterações, a presente Eimenda 
acompanha proposta feita ao Congresso 
Nacional por 63 dos seus 65 Senadores 
em 1976. Posteriormente, duas emen- 
das semelhantes foram apresentadas na 
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Câmara dos Deputados. Outras quatro 
propostas visaram a alterar os disposi- 
tivos em questão. Nenhuma delas obte- 
ve sucesso.1- A presente Proposta de 
Emenda à Constituição visa a reunir 
essas contribuições em um novo esfor- 
ço para assegurar a educação brasileira 
o lugar que merece no conjunto das 
grandes preocupações nacionais." 

O ilustre autor da proposta tem sido, ncs 
últimos anos, um pugnaz e persistente lida- 
dor, na tarefa de melhorar os padrões edu- 
cacionais do País, em todos os níveis, sus- 
tentando que nunca faremos a necessária 
revolução cultural se não dispusermos de 
amplos recursos para a educação. 

Rui Barbosa, quando trata da Reforma 
do Ensino Primário e várias Instituições 
Complementares da Instituição Pública, 
afirma: 

"A nosso ver, a chave misteriosa das 
desgraças que nos afligem é esta e só 
esta: a ignorância popular, mãe da ser- 
vilidade e da miséria. Eis a grande 
ameaça contra a existência constitu- 
cional e livre da Nação; eis o formidá- 
vel inimigo, o inimigo intestino, que se 
asila nas entranhas do País. Para o 
vencer, releva instaurarmos o grande 
serviço da "defesa nacional contra a 
ignorância", serviço a cuja frente in- 
cumbe ao Parlamento a missão de co- 
locar-se, impondo intransigentemente 
à tibieza dos nossos governos o cumpri- 
mento do seu supremo dever para com 
a Pátria." 

Theodoro Shultz, economista dos mais 
conceituados, não furtou-se em afirmar que 
o crescimento económico é fruto da "pro- 
dutividade económica da Educação". Se ou- 
tros elementos são necessários para imple- 
mentar o processo educativo, não há como 
negar que os recursos adequadamente pos- 

tos a serviço da Educação, reduzem subs- 
tancialmente os obstáculos à emancipação 
do homem, independentemente do sistema 
econômico-social vigente em qualquer na- 
ção. 

Exemplo que nunca é demasiado relem- 
brar, entre tantos países desenvolvidos, nos 
dá o Japão, cuja cultura milenar, a partir 
da Dinastia Meiji, foi retirada do seu me- 
dievalismo, projetando-o como uma das 
maiores potências económicas da história, 
a despeito do seu território ser formado por 
um arquipélago de cerca de 1.000 ilhas des- 
providas de minérios, petróleo, e mesmo de 
qualquer outra fonte de energia. 

Todos quantos lidamos com a questão 
educacional somos levados a apoiar es 
convicção, plenamente seguros de que, na., 
falhas do nosso sistema educacional e na 
escassez de recursos para o ensino, reside 
a matriz de todos os nossos problemas fun- 
damentais. 

Assim, constitucional e jurídica em seus 
fundamentos, fiel à técnica legislativa, so- 
mos, no mérito, pela aprovação da Proposta 
de Emenda à Constituição n.0 24, de 1983. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 27 de setembro de 

1983. — Senador Gastão Muller, Presidente 
— Deputado Salvador Julianelli, Relator — 
Senador Galvão Modesto — Senador João 
Calmon — Senador Jutahy Magalhães — 
Senador Lomanto Júnior — Senador Ader- 
bal Jurema — Senador Fernando Henrique 
Cardoso — Senador Octávio Cardoso — 
Deputado Carlos Mosconi — Deputado Octa- 
cílio de Almeida — Senador José Fragelli — 
Deputado Tobias Alves — Deputado Stélio 
Dias — Deputado Walter Casanova — Depu- 
tado Victor Faccioni — Senadora Eunice 
Michiles — Senador Alvaro Dias. 
Publicado no DCN de 4-10-83, 

2.500/10/83 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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PARECER 
N? 198, de 1983-CN 

Da Comissão Mista, do Congresso Nacional, 
apresentando a Redaçào para o 2' turno da Proposta 
de Emenda à Constituição n? 24, de 1983, que "esta- 
belece a obrigatoriedade da aplicação anual, pela 
União, de nunca menos de treze por cento, e, pelos 
Estados, Distrito Eederal e Municípios, de, no míni- 
mo, vinte e cinco por cento da renda resultante dos 
impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensi- 
no". 

Relator: Deputado Salvador Julianelli 
A Comissão, incumbida de examinar e emitir parecer 

sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 24, de 
1983, que "estabelece a obrigatoriedade da aplicação 
anual, pela União, de nunca menos de treze.por cento, e, 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, no 
mínimo, vinte e cinco por cento da renda resultante dos 
impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino", 
apresenta, anexo, a Redação para o segundo turno da re- 
f""'da proposição. 

.ala das Comissões, 23 de novembro de 1983. — Sena- 
dor Gastão Muller, Presidente — Deputado Salvador Ju- 
lianelli, Relator — Deputado Stélio Dias — Senador Fer- 
nando Henrique Cardoso — Deputado Octacílio de Al- 
meida — Senador José Fragelli — Deputado Tobias Al- 
ves — Senadora Eunice Michiles — Deputado Walter 
Casanova — Senador Alvaro Dias — Deputado Victor 

Faccioni — Senador Galvão Modesto — Senador João 
Calmon — Senador Jutahy Magalhães —- Senador Octá- 
vio Cardoso — Senador Lomanto Júnior — Senador 
Aderbal Jurema — Deputado Carlos Mosconi. 

ANEXO AO PARECER N9 198, DE 1983-CN 

Redação do vencido para o segundo turno da Pro- 
posta de Emenda à Constituição n9 24, de 1983, que 
estabelece a obrigatoriedade de aplicação anual, pela 
União, de nunca menos de treze por cento, e pelos Es- 
tados, Distrito Federal e Municípios, de, no mínimo, 
vinte e cinco por cento da renda resultante dos impos- 
tos, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

As Mesas da Câmara,dos Deputados e. do Senado Fe- 
deral, nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O artigo 176 da Constituição Federal 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"§ 49 Anualmente, a União aplicará nunca me- 
nos de treze por cento, e os Estados, o Distrito Fe- 
deral e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, na ma- 
nutenção e desenvolvimento do ensino." 

Publicado no DCN, de,24-n-83. 

200/11/83 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 



CONGRESSO NACIONAL 

Em 1.° de dezembro de 1983, às 11:30 horas 

(Quinta-feira) 

SESSÃO SOLENE 

FINALIDADE 

Promulgação da Emenda Constitucional que estabelece a obri- 
gatoriedade de aplicação anual, pela União, de nunca menos de 
treze por cento, e pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de, 
no mínimo, vinte e cinco por cento da renda resultante dos im- 
postos, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
1.500/11/83 



SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO  ^ ^ 

" ov. Qjo   ^ í 3- S. ^ ^ 

.cSí-O^ 

Contém este processo  Í?...°L...  folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 

alínea   , do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Subsecretaria de Arquivo, ...'BJE™ de  -  de 19.,.?...™.... 

   F:    r : p  
v>_0 A-Cj Cs^-jOí-Cis. 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretaria de Arquivo, de   -  de   

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas inclusas, 

devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, de     de 

OValdínàT C/traúJo OUveira 

Cheia da Sação da Arquivo do Proposições 

Arquive-se. 

Em ..É±. /.AZ...../ 193.Í... 

DIMTOR ^ 

Jtnatd õones de UÍLbuquetqui uttí». 
Diratofa da Subsacretaria da Arquive 
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